PROCESSO N.º 70006924500 – TRIBUNAL PLENO

CLASSE: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADOS: 797 / 897 / 27591

PROPONENTE: PARTIDO PROGRESSISTA – DIRETÓRIO MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL

REQUERIDO: CÂMARA MUNICIPAL DE SAPUCAIA DO SUL e MUNICÍPIO DE SAPUCAIA DO SUL

PARECER

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. Vereadores. Infrações político-administrativas. Definição, sanção e procedimento. Decreto-Lei nº 201/67. Recepção pela Constituição Federal de 1988. A autonomia e a capacidade de auto-organização do Município consagradas na Constituição Federal estão vinculadas à existência de interesse local. As questões de direito material e processual das infrações político-administrativas não se circunscrevem ao interesse local tão-somente. Princípio federativo. Legislação federal própria à espécie. Matéria pacificada pelo Pretório Excelso. Súmula 722 do STF. Artigos 30, inciso I, da Constituição Federal e 8º da Constituição Estadual.

Procedência da ação.

1. Trata-se de Ação Direta de Inconstitucionalidade proposta pelo Partido Progressista – Diretório Municipal de Sapucaia do Sul, tendo por objeto a retirada do mundo jurídico do artigo 52, §§ 2º e 5º, do Regimento Interno da Câmara de Vereadores de Sapucaia do Sul, bem como do artigo 57, da Lei Orgânica do Município, que definem infrações político-administrativas e estabelecem normas de processo e julgamento para cassação de mandato de vereador, por ofensa aos arts. 8º e 13 da Constituição Estadual.

A medida liminar postulada foi deferida (fl.59).

O Município de Sapucaia do Sul prestou informações, reforçando os termos da inicial (fls.88/91).

A Sra. Procuradora-Geral do Estado, regularmente citada, apresentou a defesa constitucional da norma impugnada sob o argumento de que se presume a constitucionalidade das leis (fl.96).


Ao Ministério Público foram remetidos os autos para manifestação.

É o relatório.

2. Merece procedência a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade, uma vez que tal hipótese se mostra patente.

Sustenta o Proponente que o Município de Sapucaia não teria competência para legislar sobre infrações político-administrativas de vereadores, seu processo e julgamento, vez que se trataria de matéria da competência da União, já regulamentada pelo Decreto-Lei nº 201/67.

O Decreto-Lei nº 201/67 dispõe sobre as hipóteses de extinção e cassação do mandato de vereadores nos arts. 7º e 8º, remetendo, ainda, às regras processuais do art. 5º (art. 7º, § 1º).

O Ministro MARCO AURÉLIO, do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 70.671, DJU de 19.05.95, sustentou a inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 201/67 ante a própria legislação de exceção com base na qual foi produzido. Em essência, aduziu que o aludido conjunto normativo foi editado à luz do Ato Institucional nº 4, de 7 de dezembro de 1966, que somente permitia a edição de decreto a respeito de matéria de segurança nacional, administrativa e financeira, não sendo instrumento próprio à disciplina de tema penal ou processual penal. No mesmo julgamento, em certa medida, o Ministro CELSO MELLO, referindo o procedente do próprio Supremo Tribunal Federal (RTJ 86/408, RDA 120/260, HC 69.850-RS), observou que efetivamente o Presidente da República, ante a taxatividade do artigo 55 da Constituição Federal de 1969, não poderia legislar sobre matéria penal, caracterizando uma típica situação de  inconstitucionalidade pela violação do princípio constitucional da separação dos poderes. Contudo, ressalvou que essa questão, ante o disposto no artigo 173 da Lei Fundamental de 1967 e no artigo 181 da Carta Federal de 1969, excluíram de apreciação judicial os atos praticados pelo Comando Supremo da Revolução de 31 de março de 1964, inclusive os atos normativos, como o próprio Decreto-Lei nº 201/67, editado com fundamento no Ato Institucional nº 4/66. No mesmo julgamento, igualmente, o Ministro SEPÚLVEDA PERTENCE, muito embora concordando com a inconstitucionalidade da Decreto-Lei nº 201/67, entendeu correta a Súmula 496 do Supremo Tribunal Federal, no sentido de que “são válidos, porque salvaguardados pelas ‘Disposições Constitucionais Transitórias’ da Constituição Federal de 1967, os decreto-leis expedidos entre 24 de janeiro e 15 de março de 1967”.

JOSÉ AFONSO DA SILVA (“Inovações Municipais na Constituição de 1988”, publicado em Revista dos Tribunais 669/10) sustenta que o Decreto-Lei nº 201/67 dispõe sobre matérias de quatro naturezas: crimes de responsabilidade (artigo 1º) e o respectivo processo penal, infrações político-administrativas (artigo 4º) e o processo de cassação de mandato delas decorrentes (artigo 5º). Com relação aos crimes e processo penal, a competência legislativa pertence exclusivamente à União (artigo 21, I, da Constituição Federal), mediante lei. Por outro lado, as infrações político-administrativas, cuja sanção é a cassação do Prefeito ou Vice-Prefeito, sujeita a um juízo político e não judicial-jurisdicional, com procedimento político-administrativo, não consubstanciando natureza penal, devem merecer tratamento no âmbito municipal pela Lei Orgânica Municipal. Isso porque a capacidade de auto-organização do Município, decorrente do artigo 29 da Constituição Federal, inclui a competência para definir as infrações político-administrativas de seus agentes políticos e o respectivo processo perante a Câmara Municipal. Refere que “os arts. 4º e 5º do Dec-lei 201/67 contêm matéria de competência das leis orgânicas municipais, que, agora por força do art. 29 da CF de 1988, constituem o conteúdo basilar do princípio de autonomia dos Municípios, fundamento impostergável da capacidade de auto-organização local. É aí que se situa a flagrante incompatibilidade das normas do art. 4º (direito substancial) e do art. 5º (direito formal) do Dec.-lei 201/67 com a Constituição Federal de 5.10.88, valendo dizer, por conseguinte, que tais dispositivos não foram recebidos pelo novo ordenamento constitucional.” 

No mesmo sentido é o pensamento de ANTONIO TITO COSTA (em “Cassação e Extinção de Mandatos Eletivos Municipais em Face da Nova Constituição do Brasil”, publicado em Revista dos Tribunais 669/255), observando que os artigos 1º, 2º e 3º do Decreto-Lei nº 201/67 foram recepcionados pela nova Constituição, com apenas algumas alterações introduzidas pelo artigo 29, X, da Constituição Federal e pela Lei nº 8.038/90; contudo, quanto ao mais, o regramento foi derrogado pela Constituição Federal de 1988 que vetou à União legislar sobre infrações político-administrativas, competência delegada aos Municípios por via de suas leis orgânicas.

Em igual alinhamento, DIOGENES GASPARINI e WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA, citados por ALTAMIRO DE ARAÚJO FILHO (“Prefeitos e Vereadores: crimes e infrações de responsabilidade”, Editora de Direito, 1997, p. 444):

“Na mesma trilha caminha o ilustrado Diógenes Gasparini, citado por Wolgran Junqueira Ferreira, que afirma, verbis: ‘No que concerne a essas matérias, o Decreto-Lei nº 201/67 está perempto. Restou ineficaz pela nova Constituição que não permite mais ao legislador da União editar normas sobre infrações político-administrativas, processo de julgamento pela Câmara de Vereadores, extinção de mandato de Prefeito e Vereadores e cassação de mandato de Vereadores. Qualquer produção jurídica de outro ente da Federação que tenha por objeto essas matérias há de ser tida como uma afronta à autonomia municipal e, como tal, inconstitucional. Estão, assim, irremediavelmente revogadas.’ Adiantando ainda: ‘A falta de lei impede que o Município, por um de seus órgão de governo, tome, contra quem quer que seja, qualquer medida. O Estado, tomada essa expressão em sentido lato ou cada um de seus órgão de governo, somente pode agir na presença de uma lei e, ainda assim, se, como e quando ela determinar.’

O advogado Wolgran Junqueira Ferreira, de sua parte, escreve que ‘Como a Constituição Federal tirou da União a competência para editar normas sobre infrações político-administrativas, processo de julgamento pela Câmara Municipal de Vereadores, extinção de mandato de Prefeito e Vereadores e cassação de mandato de vereadores, estaria, realmente a espera de uma lei para regular tais medidas? Entendemos que não. Já que a União não pode editar lei sobre o assunto, é óbvio, que esta passa a ser de competência do município. Seria de todo inadmissível que Deputados Federais, Senadores e Deputados Estaduais pudessem perder seus mandatos e os Prefeitos e Vereadores não. Ficariam milhares de Prefeitos e, no mínimo nove vezes maior o número de Vereadores inobrigados à observância do princípio da moralidade, somente pelo fato de se chegar às vezes, através mesmo, de sofismas, de tais conclusões? (...) Na omissão da Constituição que não proíbe aos Municípios que editem estas regras e não estabelece regra alguma, em nome da própria autonomia municipal, passou a ser de competência da Câmara Municipal legislar sobre o assunto (...) vale repetir que a partir do artigo 4º, este Decreto-Lei foi derrogado pela Constituição Federal de 5 de outubro de 1988 que passou tal competência para os municípios, pois, perdendo a condição de editar leis a respeito, e compadecendo com o mundo jurídico, a a inexistência da lei que deve vigir num regime democrata, aos invés daquilo que pensa o administrativista Diógenes Gasparini, não cria um vácuo sem solução e nem se está a espera de lei que regule a matéria. A competência desta lei é única e exclusivamente da Câmara Municipal”.

Por outro lado, MANOEL GONÇALVES FERREIRA FILHO (“Comentários à Constituição Brasileira”, v. I, 1990, p. 217)  e CRETALLA JUNIOR (“Comentários à Constituição de 1988”, 1991, p. 1.880) sustentam que a competência para processar e julgar os Prefeitos e Vice-Prefeitos tanto pelos crimes de responsabilidade como pelas infrações político-administrativas é dos Tribunais de Justiça, ante o disposto no artigo 29, VIII, da Constituição Federal. 

Em um outro sentido, no julgamento da Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 22.344-6, o Desembargador SERGIO LELLIS SANTIAGO, do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sustentou que não compete ao Município estabelecer regras, ainda que repetitivas, definidoras de infrações político-administrativas de Prefeito e do respectivo processo e julgamento, posto que essas questão não dizem exclusivamente a interesse local, pois envolvem os princípios da legalidade e da moralidade, não se devendo conceber que infrações político-administrativas possam ser consideradas diferentemente entre os Municípios, de modo que determinado fato possa ser caracterizado como infração político-administrativa em um Município e não passível de incidência de regra jurídica para juridicização em outro.

No mesmo sentir é o pensamento de JOSÉ NILO DE CASTRO (“A defesa dos Prefeitos e Vereadores”, Editora Del Rey, 1996, p. 82), citado por ALTAMIRO DE ARAÚJO FILHO (“Prefeitos e Vereadores: crimes e infrações de responsabilidade”, Editora de Direito, 1997, p. 449):

“O Decreto-Lei nº 201/67 foi recepcionado pela nova ordem constitucional não só pelos arts. 1º, 2º e 3º, que definem os crimes de responsabilidade do Prefeito – que são crimes comuns – mas também pelo art. 4º, que define as infrações político-administrativas – que são, pela ortodoxia de nosso direito constitucional – crimes de responsabilidade, que não são infrações penais, mas ilícitos políticos – e pelo art. 5º, que dispõe sobre o processo de cassação do mandato do Prefeito (...) A infração político-administrativa consiste na condita que se amolda a uma figura descrita, definida e plasmada como tal em lei especial. E lei municipal não é hábil para definir conditas típicas punitivas a agentes políticos municipais. É julgamento político, mas punitivo, a cassação de mandatos pelo Legislativo Municipal. Vê-se que nos planos estaduais e federal, os chamados crimes de responsabilidade, não sendo infrações penais, mas infrações político-administrativas, são julgados pelo Legislativo, segundo regras estabelecidas em lei federal especial. A cassação de mandato, punição autônoma e definitiva, tem tipificação legal, o que lhe retira o caráter de medida punitiva estritamente política. Mesmo política, como punição, sua definição escapa à competência municipal. O argumento esposado de que esta matéria (definição das infrações político-administrativas e disposição de regras do processo de julgamento) compreende-se no poder de auto-organização municipal é de fragilidade extrema, data venia. É que os Estados-membros possuem também o poder de auto-organização, em dimensão mais ampla até do que os municípios (art. 25, da CR). No entanto, no exercitamento desta competência organizatória, às Assembléias Legislativas não se reservou a atribuição de definirem os crimes de responsabilidade dos Governadores (que não são infrações penais, mas infrações político-administrativas) e tampouco de regularem o processo de julgamento dos Governadores. Compatível com a Constituição Federal também é o disposto no art. 5º, caput, segunda parte, do Decreto-Lei nº 201/67 (‘se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo’). Cogita-se aí do fenômeno jurídico delegação legislativa, cônsono com o disposto no parágrafo único do art. 22 da Constituição (‘Lei Complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre questões específicas das matérias relacionadas neste artigo’) (...) Impõe-se aqui outro registro. É que se invoca, como defensor da competências das Câmaras Municipais para definirem as infrações político-administrativas do Prefeito e regularem o processo de julgamento, o saudoso Hely Lopes Meirelles (Direito municipal brasileiro, e. ed., São Paulo: Malheiros, 1993, p. 514, 580). Todavia, não são comentários de Hely Lopes Meirelles, mas de outrem encarregado, pela família do ilustre municipalista e administrativista, de publicar novas edições de suas obras. É importante este registro, para não se fazer injustiça ao Hely, cujo pensamento, neste particular, não coincide com os de quem lhe edita as obras, aqui e alhures, após sua morte.”
Por seu turno, SILVIO PAULO BRABO RODRIGUES e OIRAMA VALENTE SANTOS BRABO RODRIGUES (“Lei Orgânica Municipal e o Decreto-Lei 201/67”, 1995, p. 56) sustentam que as regras do Decreto-Lei nº 201/67, não obstante a Constituição Federal outorgar aos Municípios autonomia e auto-organização político-administrativa, permanece plenamente em vigor, porque o julgamento do Prefeito por infrações político-administrativas é um julgamento político com uma sanção política. Ademais, asseveram que:

“Toda competência exclusiva do município gira em torno da predominância do interesse local sobre o interesse da União e dos Estado-Membros. Realmente, não vejo como existir tal predominância a respeito da cassação de um chefe de poder. Se assim o fosse, sua eleição deveria ser normatizada por leis municipais, por ser o processo de cassação o inverso do processo de eleição. Ora, as infrações político-administrativas do presidente da República e do governador do Estado vêm reguladas na lei federal nº 1.079, de abril de 1950 que, por equívoco do legislador, denominou as figuras ilícitas ali descritas de crimes de responsabilidade; mas, em verdade, não o são porquanto sofrem um julgamento político (pelo Poder Legislativo federal – tratando-se do presidente da República – ou pelo Poder Legislativo estadual – tratando-se de governador de Estado). Assim, apesar da lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950 disciplinar crimes de responsabilidade, a rigor tratou de infrações político-administrativas dos chefes dos Executivos federal e estadual. Por esse raciocínio, não há como afastar da lei federal a competência para disciplinas as infrações político-administrativas do chefe do Executivo municipal,  de vez que este sofre a imposição de uma pena política – a cassação do mandato – que causa a privação temporária de um outro direito político, qual seja, o direito à elegibilidade (art. 1º, b, da Lei Complementar nº 60/90).

Repare-se que o inciso XII do artigo 29 da Constituição Federal determina que o município legisle acerca da perda do mandato do prefeito somente nos casos dele assumir outro encargo na administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de concurso. Ora, sabendo-se que a cassação é uma forma de perda do mandato, caso fosse permitido ao município dispor sobre a mesma, a Constituição não teria fixado qualquer limitação na competência legisferante acerca do assunto; mas limitou: limitou-a aos casos descritos no artigo 28 da Carta Magna. Em assim sendo, interpretando-se o dispositivo a contrario sensu, tem-se que fora do disposto no artigo 28, não poderá o município legislar sobre perda do mandato do prefeito.

Ainda na vigência da Constituição anterior, quando os Estado-Membros possuíam a competência de votar as leis orgânicas municipais, jamais tiveram o poder de disciplinar as infrações político-administrativas dos prefeitos, por entender o assunto de interesse da União, e diversas vezes, naquela ocasião, o Supremo Tribunal Federal decidiu pela constitucionalidade do decreto-lei 201/67. Os Estados tinham o poder, e ainda tem, de legislar acerca do processo de cassação. Assim é que, se o Estado-Membro tiver lei estabelecendo o processo de impeachement de prefeitos, aplica-se o seu processo; se não tiver, aplica-se o processo do decreto-lei 201-67: 

‘Art. 5º - O processo de cassação do mandato do prefeito pela Câmara, por infrações definidas no artigo anterior, obedecerá ao seguinte rito, se outro não for estabelecido pela legislação do Estado respectivo.’”

Sem embargo, a questão posta não se apresenta como de fácil deslinde.

São bem razoáveis tanto as argumentações no sentido de que subsiste o regramento do Decreto-Lei nº 201/67 a respeito da definição, sanções e procedimento atinente às chamadas infrações de responsabilidade ou infrações político-administrativas quanto as assertivas que embasam  entendimento no sentido de que as regras do Decreto-Lei nº 201/67 não foram recepcionadas pela Constituição Federal, exatamente em função da nova vestidura que a Carta da República emprestou aos Municípios, alcançando-lhes autonomia e capacidade auto-organizacional. 

A linha de orientação defendida pelo Ministro MARCO AURÉLIO, do Supremo Tribunal Federal, no Habeas Corpus 69.850-6-RS, depois repetida no Habeas Corpus 70.671-PI, no sentido da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 201/67, foi bem superada na argumentação dos Ministros FRANCISCO REZEK, CELSO MELLO e SEPÚLVEDA PERTENCE. Efetivamente o exame da inconstitucionalidade do Decreto-Lei nº 201/67, face à Lei Fundamental de 1967 (artigo 173) e Carta Federal de 1969 (artigo 181),  houve por ser excluído da apreciação judicial, devendo-se considerar, ainda, o conteúdo da Súmula 496 do Supremo Tribunal Federal.

O pensamento de JOSÉ AFONSO DA SILVA, ANTONIO TITO COSTA, DIÓGENES GASPARINI, HELY LOPES MEIRELES e WOLGRAN JUNQUEIRA FERREIRA é no sentido de que a Constituição Federal, ao conferir capacidade de auto-organização ao Município (artigo 29), retirou da União a competência para legislar a respeito das infrações político-administrativas, restando não recepcionado o Decreto-Lei nº 201/67. Nesse pensar, a competência legislativa para definir as infrações político-administrativas e disciplinar a conduta ético-governamental bem como para dispor a respeito do procedimento político-administrativo é da Câmara de Vereadores na Lei Orgânica Municipal.

Vê-se, pois, que a essência desse pensamento é exatamente o poder institucional que a Constituição Federal de 1988 houve por bem alcançar ao Município, na medida em que se lhe consagrou o princípio da autonomia, com a impostergável capacidade de auto-organização local.

É esse, precisamente, o ponto de toque central da questão em exame, onde, sem embargo, não se sustenta a argumentação no sentido que o Decreto-Lei nº 201/67 não foi recepcionado pela Constituição Federal de 1988. 

O problema está no fato de que o princípio da autonomia, que dota o Município de capacidade auto-organizacional, deve, a um, obedecer ao princípio federativo e, a dois, ser considerado na sua exata extensão, não se lhes podendo emprestar alcance que nem a própria Constituição Federal pretendeu.

No Estado federado brasileiro concebeu-se três fontes de comandos normativos - que são a União, os Estados e os Municípios -,  podendo cada ente, no âmbito de sua competência, fixada pela Constituição Federal, legislar. Aos Municípios permitiu a Constituição Federal legislar na hipótese de haver interesse local (artigo 30, I) e suplementar a legislação federal e estadual no que couber (artigo 30, II). 

Interesse local do Município não deve ser confundido com seu interesse exclusivo. Por interesse local se entende todo o assunto em que há prevalência do interesse do Município sobre os interesses da União e dos Estados. Em sendo ultrapassados os limites da compreensão do que é interesse local, a normatização municipal não será constitucional.

Na hipótese de normatização a respeito da responsabilidade das infrações político-administrativas de Prefeitos, Vice-Prefeitos e Vereadores, sanções e procedimento, não se pode afirmar que há prevalência do interesse municipal em face dos interesses da União. Não há predomínio do interesse local.

O que se quer firmar é que não pode se entender que o princípio da autonomia e a capacidade de auto-organização dos Municípios, contemplados na Constituição Federal, tenham possibilitado que as infrações políticos-normativas, seu processo e julgamento, bem como as sanções respectivas, sejam definidas no âmbito local. 

Entendimento em sentido contrário iria produzir situações inaceitáveis no sistema federativo concebido no Estado brasileiro. 

Não é difícil imaginar que venha cada Município, nesse imenso Brasil, pensando-se a respeito das idiossincrasias e particularidades de alguns legisladores, produzir legislação com definição de infrações político-administrativas e sanções próprias, bem como procedimento específico. Assim, um fato que venha a ser praticado, por exemplo, por Prefeito ou Vereador do Município de Porto Alegre poderia ser considerado infração político-administrativa, a ponto de implicar cassação do mandato, ao passo que esse mesmo fato, praticado no Município de Canoas, à luz da sua legislação, seria irrelevante juridicamente. Ou pode ser, ainda, que esse mesmo fato, à luz da legislação do Município de Viamão, seja cominado com a sanção de afastamento do cargo por três meses ou com sanção de multa pecuniária. 

Isso, no âmbito do Estado Federado brasileiro, não se apresentaria razoável.

Veja-se que a responsabilidade pelas infrações político-administrativas, no âmbito federal e estadual, são julgadas pelo Poder Legislativo Federal e Estadual, respectivamente, mas o conjunto normativo é federal, estabelecido em lei federal especial (Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950). Não obstante a autonomia dos Estados-Membros (artigo 25 da Constituição Federal), maior que a dos Municípios, não se lhes outorga competência para legislar a respeito das infrações político-administrativas.

Assim, conclusivamente, tem-se que  o melhor entendimento é no sentido de que as disposições do Decreto-Lei nº 201/67 foram recepcionadas pela Constituição Federal de 1988, não merecendo acolhida a argumentação de que a definição das infrações político-administrativas, seu processo e julgamento devam ser regradas por lei municipal.

De observar que, no âmbito do Tribunal de Justiça gaúcho, já se encontra pacificado o entendimento de que não compete ao Município legislar acerca de infrações político-administrativas: ADIn nº 598585321, nº 590054458 e nº 590036778.

Na hipótese de que se trata, o Município de Sapucaia do Sul legislou a respeito de matéria que está disposta no Decreto-Lei nº 201/67, em muitas hipóteses de maneira diversa, apesar de inexistente interesse local justificador.

A respeito, SILVIO PAULO BRABO RODRIGUES e OIRAMA VALENTE SANTOS BRABO RODRIGUES (“Lei Orgânica Municipal e o Decreto-Lei 201/67”, 1995, p. 58) anotam que:

“Verifica-se que existem leis orgânicas que determinam o afastamento provisório do prefeito municipal logo que recebida a denúncia nas infrações político-administrativas e até mesmo nos crimes de responsabilidade, o que lhes é completamente vedado, por se tratar de matéria processual cuja competência para legislar é da União.

Quanto ao afastamento provisório nos crimes de responsabilidade, vem disposto no artigo 2º, inciso II, do decreto-lei 201/67, que exige fundamentação da decisão. Não nasce de um mero nexo causal pelo recebimento da denúncia - como quer fazer determinadas leis orgânicas, mas sim, das circunstâncias concretas de cada caso, que poderá ser reanalisado em via recursal, através do recurso em sentido estrito com efeito suspensivo.

Em relação ao afastamento provisório nos casos de infrações político-administrativas, o raciocínio é o mesmo. Ora, se nos casos de crimes de responsabilidade - cujo caráter é de maior Gravidade - o afastamento temporário deve ser motivado, mais razão de sê-lo nas infrações políticas. É injustificável o paralelismo entre esse ato e o decreto de acusação disciplinado na lei nº' 1.079/50, a qual, ao que parece, serviu de modelo.  E o que é pior: determina-se o afastamento sem previsão recursal, em ditas leis orgânicas.  Somado a tudo isso, existe o fato de ser o impeachment um instituto de direito político que deve ser regulamentado pela União, e não pelos municípios.”

Isso demonstra inequivocamente que o Município legislou, indevidamente, sobre matéria estranha ao seu interesse local, da competência da União.

Num primeiro momento poderia parecer que o vício estaria materializado apenas perante à Carta Federal. 

Ocorre que a Constituição Estadual obriga os Municípios a observar os princípios estabelecidos em ambas as Constituições, Federal e Estadual (art. 8º). Assim, todos os princípios consagrados na Carta Magna são obrigatoriamente adotados pela Constituição Estadual e, por via de conseqüência, devem ser respeitados pelos Municípios. Tendo a normativa municipal impugnada desrespeitado princípio insculpido na Carta Federal, terá necessariamente violado a Constituição Estadual. Por isso é possível reconhecer-se a inconstitucionalidade  frente à Carta Estadual. No caso, a ofensa dá-se à norma que inclui na competência legislativa municipal apenas os assuntos ligados a seu interesse local (art. 30, I, da CF)

As normas constitucionais que encerram princípios presumem-se implícitas nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas Municipais. 

É o que se retira do acórdão que julgou a ADIN nº 593110141, da lavra do eminente Desembargador Cacildo de Andrade Xavier, que transcreveu parte do parecer do Ministério Público, onde se disse que, “a teor do disposto nos arts. 8º e 10 da Carta Estadual, os princípios da separação dos poderes e o da competência são gerais, de estrita observância em todos os níveis, isto é, federal, estadual e municipal. A simetria é inafastável, pois se a unidade política, que é o Estado, não pode conflitar com o ordenamento jurídico fundamental, idêntico procedimento é exigível dos Municípios quanto à iniciativa do processo legislativo e demais princípios consagrados em ambas as Constituições” (RJTJRGS 167/178).


Acrescenta-se, ainda, a recente Súmula 722 do STF, que vai ao encontro da tese sustentada pelo proponente da presente ação direta de inconstitucionalidade, bem como restou acolhida por este órgão ministerial, estabelecendo que: São da competência legislativa da União a definição dos crimes de responsabilidade e o estabelecimento das respectivas normas de processo e julgamento.

Desse modo, estabelecidas essas distinções, é forçoso reconhecer a manifesta inconstitucionalidade dos dispositivos impugnados, porquanto não pode o Município legislar a respeito de matéria estranha à sua competência (art. 30, I, da CF), reservada à União. Em assim o fazendo, incorreu em afronta ao art. 8º, caput, da Constituição Estadual, segundo o qual o Município, dotado de autonomia política, administrativa e financeira, reger-se-á por lei orgânica e pela legislação que adotar, observados os princípios estabelecidos na Constituição Federal e nesta Constituição.
O processo legislativo e a reserva de competência para desencadeá-lo são, sem dúvida, princípios constitucionais de obrigatória observância tanto pelos Estados quanto pelos Municípios. 

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público pela procedência da Ação Direta de Inconstitucionalidade, por afronta ao artigo 8º, caput, da Constituição Estadual, e ao artigo 30, inciso I, da Constituição Federal, bem como por estar em consonância ao entendimento pacificado pelo Supremo Tribunal Federal através da Súmula 722.

Porto Alegre, 17 de dezembro de 2003.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Subprocurador-Geral de Justiça,

para Assuntos Jurídicos.*
TL/ESC

SUBJUR N.º 14278/03

*Portaria nº 2289/2003, publicada no DJ em 03/07/2003.
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